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LEI MUNICIPAL N° 363/2020 

"Dispõe sobre o horário especial ao servidor público deficiente e/ao 

que tenha cônjuge/companheiro(a), flho ou dependente com 

deficiëncia e/ou sindrome de qualquer natureza, estabelecendo 

redução da carga horária em 50% sem necessidade de compensação 
de horário e sem reduçâo salarial, adotando outras providëncias." 

OPREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL-CE, faz saber a todos que a Câmara Municipal 
de vereadores votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Os servidores públicos municipais da administraç�ão direta do municipio de 

Carnaubal que sejam deficientes ou que possuam cônjuge, filho ou dependente com alguma 
deficiência congênita ou adquirida, em qualquer idade, de natureza leve, moderado ou 

Severo, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, nos termos desta lei. 

S 1 A redução de carga iorária, úe que iraia o "capui"', desina-se ao raiauEIuiO do 

próprio servidor deficiente ou ao acompanhamento do cônjuge em tratamento, ou ainda no 
caso de filho(a), portador de alguma sindrome e/ou deficiência de natureza leve, moderada 
ou severa, no seu tratamento e/ou atendimento as suas necessidades básicas diárias, ainda 
que isso signifique apenas o fortalecimento dos laços familiares pela necessidade de maior 

tempo de convivência. 

S 2 No caso de ambos os cônjuges serem servidores municipais e pais de filho(s) 
enquadrados nas disposições desta lei, a somente um deles será autorizada a redução de 
carga horária prevista para o acompanhamento de que trata esta lei, de sua livre escolha. 

s 3- O afastamento poderá ser consecutivo, intercalado, alternade ou escalonado, conforme 
necessidade interpessoal do beneficiário e/ou programa do tratamento pertinente. E não 
haverá em hipótese alguma a exigência de compensaç�o de horário, nem redução salarial. 

Art. 2° Para se efetuar a redução de carga horária prevista nesta Lei, o interessado deverá 
encaminhar requerimento ao Setor Pessoal, instruido com cópia da certidão de casamento ou 

nascimento, atestado médico ou laudo de que o cónjuge/companheirofa), ou filhofa} é 

possuidor de deficiência e/ou síndrome. 

Art. 3° - O beneficio de que trata esta lei serâ concedido independentemente da carga 

horária para o qual o servidor prestou concurso. Nesse sentido, servidores com horário de 20 

horas semanais e de 30 horas semanais, tambem ter�O sua carga horária semanal reduzida 
à metade, sem exigëncia de compensaçao de horario, nem redução salarial. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carnaubal/CE, 25 de Novembro de 2020. 
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